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PORTARIA N.° 3135/2018
Nomeia os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Alvinlândia,
para o biénio de 2018/2020.

ABIGAIL CATELI DIAS, Prefeita do Município de
Alvinlândia, Comarca de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o que preceitua a Lei Municipal
n.° 891/98, de 12/02/98, alterada pela Lei n.° 901/98, de 22/09/98.

RESOLVE:-

Artigo l.° NOMEAR, para o biénio 2018/2020, os
membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do
Município de Alvinlândia, conforme preceitua a legislação vigente, passando
a ter a seguinte composição:-

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
01). DIRETÓRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL:
Titular: ALINE FERNANDA DOS SANTOS
Suplente: SILVANA PEREIRA PINTO FERREIRA
02). DIRETÓRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: PAULA CRISTINA GOMES DE SÁ
Suplente: RENZE LUIZ BERTOLINI
03). DIRETÓRIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS:
Titular: ADENIL NUNES FERREIRA
Suplente: ALCIDES DA SILVA MACHADO
04). DIRETÓRIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Titular: ELIZABETH PEREIRA DA SILVA
Suplente: VILMA APARECIDA VENCESLAU

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
01). ENTIDADES ASSISTÊNCIAIS:
Titular: MARIA NEUZA LEARDINI
Suplente: AURORA SEIKO HARADA SOARES
02). TRABALHADORES URBANOS E RURAIS:
Titular: LUANA CRISTINA FERNANDES
Suplente: CRISLEI GARCIA DE OLIVEIRA

03). COMUNIDADES RELIGIOSAS:
Titular: SANDRA MARTA nnNCAT vnQ /'Drom

Suplente: MONICA ARAGÃO DOS SANTOS MORAIS
04). APOSENTADOS:
Titular: PEDRO MARTINS
Suplente: MARIA APARECIDA MOREIRA
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Artigo 2.° :- 0 mandato dos membros do Conselho será

exercido gratuitamente e suas funções consideradas como prestação de

serviços relevantes ao município.
Artigo 3.° Esta Portaria entrará em vigor na data de

publicação, revogadas as disposições em contrário.sua

P.M. “João Manzano”, 15 de Maio de 2018.

Abigail pateli Dias

Prefeitá Municipal

Publicada e afixada no lugar de costume, conforme legislação em vigor nesta

data.

Aparecido'Donizetti Lopes
Enc. do Setor Pessoal
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